
A proposta contida neste documento é resultado de uma longa análise de 12 
modelos bem sucedidos de logística reversa. Essencialmente a ideia central 
é criar um GAP – Grupo de Acompanhamento e Performance para a 
realização da coordenação de forma centralizada. Esse grupo será 
capaz de costurar acordos com todos os elos da cadeia, cumprindo as 
prerrogativas da Política Nacional de Resíduos Sólidos que prevê 
os instrumentos econômicos, a integração social, a operação 
dos Municípios, e principalmente, o compartilhamento das 
responsabilidades, algo que ainda não possui um 
modelo definitivo no Brasil. 

PREFEITURAS
Pela Política Nacional de 
Saneamento Básico, os municípios 
são responsáveis pela gestão dos 
resíduos e são destes a atribuição de 
organizar a coleta seletiva, sem a 
qual fica inviabilizada logística 
reversa.
Portanto o município é responsável 
por elaborar o modelo de 
gerenciamento de resíduos por meio 
dos planos municipais.
O grupo de acompanhamento dá 
suporte técnico às prefeituras para 
montagem do sistema de coleta 
seletiva, seja própria ou terceirizada 
(como as concessões já 
administradas pela cidades).  

GOVERNOS ESTADUAIS
Responsáveis pela realização 
dos planos de gerenciamento 
de resíduos estaduais e pelo 
apoio à criação de consórcios 
municipais.

GOVERNOS FEDERAL
É responsável por 
acompanhar, estimular, 
legislar e regular os temas 
relativos à execução da 
Política Nacional de Resíduos 
Sólidos.

BENEFICIADOR
Limpa todas as impurezas 
existentes no vidro gerando a 
matéria-prima (caco de vidro).

COOPERATIVAS
Faz a coleta no Canal Frio (grande 
gerador), recebe resíduos do serviço 
de coleta seletiva da prefeitura, 
segrega e pode ou não beneficiar.
O vidro gerado nas cooperativas é 
vendido para o grupo de 
acompanhamento que negociará com 
a indústria vidreira.

MINISTÉRIO PÚBLICO 
Promotores públicos terão 
acesso às informações sobre 
o funcionamento de todos os 
elos da logística reversa. O MP 
poderá fiscalizar a 
responsabilidade 
compartilhada. FABRICANTE DE 

PRODUTO/IMPORTADOR
Dono do produto final. 
Transforma o vasilhame em 
embalagem, decora, envasa e 
lacra o seu produto para a 
distribuição.

VAREJO (Autosserviço e Canal Frio)
Autosserviço (supermercados): o 
consumidor leva o produto para casa. 
Canal Frio (bares, hotéis, restaurantes 
e similares): o consumo do produto 
ocorre no local da compra. 60% da 
geração de vidro está no Canal Frio. 
Como grande gerador, o Canal Frio, 
tem a responsabilidade de contratar 
serviço de coleta e destinação 
próprios.

CONSUMIDOR FINAL 
No Autosserviço (supermercados) o 
consumidor compra seus produtos e 
descarta as embalagens a partir de 
sua residência de forma pulverizada. 
Ele retém 6% das embalagens de vidro 
para reuso.
No Canal Frio (bares, restaurantes e 
similares) o consumo ocorre no ponto 
de venda. A embalagem pós-consumo 
deve ser descartada pelo dono do 
estabelecimento, ou seja, de forma 
concentrada. 

PREFEITURAS
Tem a responsabilidade da 
coleta seletiva e regular 
domiciliar, da fiscalização do 
grande gerador e da 
identificação e cadastramento 
das cooperativas que atuarão 
no sistema.

DISTRIBUIDOR
Distribui o produto segundo 
interesses próprios de 
mercado e do fabricante do 
produto. Muitas vezes, o 
fabricante de produto tem seu 
sistema próprio de distribuição.

FABRICANTE DE VASILHAME
Produz e vende o vasilhame para o 
envase. A maior parte dessas vendas é 
FOB (free on board), ou seja, o cliente 
vem buscar o vasilhame na porta da 
fábrica. É também o RECICLADOR, 
responsável pela reciclagem de 100% 
do caco recebido que participa da 
produção de novos vasilhames.


